PORTARIA N. 2999/2013
Concede 1/3 de Férias Regulares a Servidor que Menciona

O Prefeito do Município de Rodeiro, Estado de Minas Gerais, no uso de atribuições que lhe confere o Art. 67, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o requerimento do servidor,
Resolve:

Art. 1º Conceder 1/3 de Férias aos seguintes servidores:

I – Adenísia Benevenuto;

II – Angela Maria Fernandes;

III – Angela Maria Teixeira Vieira;

IV – Elisangela Aparecida de Melo Nogueira Menezes;

V – Maria das Graças e Silva Martins;

VI – Marta Vieira Nascimento;

VII – Renata Corbelli Toledo;

VIII – Silvania Aparecida Ferreira Ferrari.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal José De Filippo, Rodeiro – MG, 31 de julho de 2013.
Luiz Antonio Medeiros
Prefeito Municipal
	CERTIDÃO

Certifico que este documento foi publicado no DOMM no dia ____/____/____ Edição _______ Pág. ______ de acordo com a Lei n. 986/2012 e registrado no livro próprio.

____________________________________

Frederico Pereira Paschoalino

Secretário Municipal de Administração



